
TRANCAMENTO
O trancamento da matrícula é concedido pelo Comandaante do CM, a pedido do responsável pelo aluno, somente 1 
(uma) vez por nível de ensino (fundamental e médio).

São motivos para concessão de trancamento de matrícula de aluno:
I – a necessidade de tratamento de saúde do aluno, desde que devidamente comprovada;
II – a necessidade particular do aluno, considerada procedente pelo Comandate do CM;
III – quando a aluna, em revisão médica, for contraindicada, temporariamente, em face de constatação de 
gravidez.

O adiamento de matrícula é concedido uma única vez, por 1 (um) ano, nas mesmas condições do parágrafo
anterior, por ato do Comandante publicado em Boletim Interno.

Para mais informações, enviar e-mail para atendente.secretariacmb@gmail.com.
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